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PORTARIA Nº 193, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE                                                                                     

ESPECIFÍCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora  MARIA LUCIA 

BORÇATO SOARES, por meio do requerimento protocolado 

sob n° 2029/2013, em 18 de setembro de 2013 e todo o Proc. - 

L.P. nº 077/2013-SRH; 

2) o que dispõe os artigos 132 usque 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - De acordo com o artigo 132, caput, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora MARIA LUCIA BORÇATO SOARES, 

RG nº 18.899.123-SSP/SP, lotada no cargo público de 

ESCREVENTE, Cód. 14-E, integrado no Departamento 

Municipal de Administração Geral, constante do Anexo II, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 30 (trinta) 

dias, remanescendo um bloco de 60 (sessenta) dias, em 

conformidade com o artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 05 de novembro de 2024 e término em 04 de dezembro de 

2024. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 01 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 194, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que a Senhora CECÍLIA HELENA 

PETUCCO MELCHIORI, RG n° 218467941, aprovada no 

Processo Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, classificada em 53º 

lugar, com 40,00 pontos, não apresentou a documentação 

exigida no Edital de Convocação, conforme consta na Certidão 

do Departamento competente (cópia anexa); 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Desclassificar a candidata CECÍLIA HELENA 

PETUCCO MELCHIORI, portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 218467941, pelos motivos acima expostos. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de novembro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 195, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA ELIANE CANDIDO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que o Senhor Reinaldo da Silva, portador do RG nº 

286591091-SSP/SP, foi aprovado no Concurso Público 

Municipal n° 001/2022, para o emprego público de Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais, Cód. 39-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificado em 8° lugar, com 

132,00 pontos, e, convocado por Edital para manifestar interesse 

e apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, de forma espontânea compareceu à Prefeitura Municipal e 

desistiu expressamente da referida vaga, conforme termo de 

desistência que fica arquivado no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal; 

Que o Senhor Paulo Antonio de Araújo, portador do RG nº 

402958664-SSP/SP, foi aprovado no Concurso Público 

Municipal n° 001/2022, para o emprego público de Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais, Cód. 39-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificado em 9° lugar, com 

132,00 pontos, e, convocado por Edital para manifestar interesse 

e apresentar documentação necessária para o preenchimento da 
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vaga, foi desclassificado, conforme Portaria nº. 185, de 07 de 

outubro de 2024; 

Que a Senhora Eliane Candido, portadora do RG n° 

28.040.532-7-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 001/2022, para o emprego público de Serviços 

Braçais Urbanos e Rurais, Cód. 39-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificada em 10° lugar, com 

116,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

ELIANE CANDIDO, RG nº. 28.040.532-7-SSP/SP, para o 

emprego público efetivo de Serviços Braçais Urbanos e 

Rurais, Cód. 39-EPE, a partir de 06 de novembro de 2024, com 

a carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência 

R$ 1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de novembro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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